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Resumo: A análise dos sistemas ambientais, por meio da abordagem sistêmica, oferece 

a perspicácia necessária para compreender a totalidade e destacar novas direções no 

desenvolvimento, considerando a complexidade ambiental. Nessa perspectiva teórica, 

este estudo tem como objetivo promover a compreensão das funções dos sistemas 

ambientais e, com base nisso, apresentar um diagnóstico das injustiças ambientais na Ilha 

de Boipeba, Cairu, Bahia, utilizando a proposta teórico-metodológica da geoecologia das 

paisagens. Inicialmente, no processo, foram delineados os sistemas naturais, 

considerando os enfoques estrutural e funcional. Posteriormente, foram integrados 

elementos socioculturais, culminando na análise da complexidade inerente aos sistemas 

antrópicos, a partir do enfoque histórico-antropogênico. Esses resultados foram então 

inter-relacionados para propor abordagens mais amplas dos sistemas ambientais e suas 

complexidades, por meio do enfoque integrativo. Por fim, identificou-se, portanto, uma 

pressão significativa da especulação imobiliária sobre sistemas ambientais em 

preservação e/ou conservação, especialmente aqueles destinados a grupos privilegiados, 

em detrimento das comunidades quilombolas, gerando, assim, múltiplas injustiças 

ambientais. 

Palavras-chave: Justiça ambiental; Boipeba (BA); Abordagem sistêmica; Planejamento 

ambiental. 

 

Abstract: The analysis of environmental systems through the systemic approach offers 

the necessary insight to understand the whole and highlight new directions in 

development, considering environmental complexity. From this theoretical perspective, 
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this study aims to promote the understanding of the functions of environmental systems 

and, based on that, to present a diagnosis of environmental injustices on Boipeba Island, 

Cairu, Bahia, using the theoretical-methodological approach of landscape geoecology. 

Initially, the process involved outlining the natural systems, considering both structural 

and functional approaches. Subsequently, sociocultural elements were integrated, 

culminating in the analysis of the inherent complexity of anthropic systems from a 

historical-anthropogenic perspective. These results were then interrelated to propose 

broader approaches to environmental systems and their complexities through an 

integrative focus. Finally, significant pressure from real estate speculation was identified 

on environmental systems under preservation and/or conservation, particularly those 

intended for privileged groups, to the detriment of quilombola communities, thus 

generating multiple environmental injustices. 

Keywords: Environmental justice; Boipeba (BA); Systemic approach; Environmental 

planning. 

 

Resumen: El análisis de los sistemas ambientales, mediante el enfoque sistémico, ofrece 

la perspicacia necesaria para comprender la totalidad y destacar nuevas direcciones en el 

desarrollo, considerando la complejidad ambiental. Desde esta perspectiva teórica, este 

estudio tiene como objetivo promover la comprensión de las funciones de los sistemas 

ambientales y, con base en ello, presentar un diagnóstico de las injusticias ambientales en 

la Isla de Boipeba, Cairu, Bahía, utilizando la propuesta teórico-metodológica de la 

geoecología del paisaje. Inicialmente, en el proceso, se delinearon los sistemas naturales, 

considerando los enfoques estructural y funcional. Posteriormente, se integraron 

elementos socioculturales, culminando en el análisis de la complejidad inherente a los 

sistemas antrópicos desde un enfoque histórico-antropogénico. Estos resultados fueron 

luego interrelacionados para proponer enfoques más amplios de los sistemas ambientales 

y sus complejidades, mediante un enfoque integrador. Finalmente, se identificó una 

presión significativa de la especulación inmobiliaria sobre sistemas ambientales en 

preservación y/o conservación, especialmente aquellos destinados a grupos privilegiados, 

en detrimento de las comunidades quilombolas, generando así múltiples injusticias 

ambientales. 

Palabras clave: Justicia ambiental; Boipeba (BA); Enfoque sistémico; Planificación 

ambiental. 

 

Introdução 

 O conflito entre comunidades tradicionais e empreendimentos imobiliários 

privados atingiu seu ápice na Ilha de Boipeba, Cairu, Bahia, entre 2014 e 2022 (MPF, 

2023). De um lado, há o clamor pelo direito ao território tradicional (Fiocruz, 2022), 

enquanto do outro, busca-se a implementação do "progresso" por meio de grandiosas 

obras de engenharia e arquitetura, muitas vezes sem considerar as funcionalidades dos 

sistemas ambientais e a forma como são geridos pelos povos tradicionais (Inema, 2014). 

Esse embate reflete um choque de visões sobre o desenvolvimento. O modelo proposto 

pelos empreendimentos imobiliários privados, que visa o crescimento econômico e a 
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modernização, frequentemente se desvia da ideia de desenvolvimento sustentável. 

Segundo o United Nations Development Programme (PNUD, 2020), desenvolvimento 

sustentável é a capacidade de satisfazer as necessidades atuais sem comprometer a 

capacidade das gerações futuras de atender às suas próprias necessidades. No entanto, o 

modus operandi desses empreendimentos entra em conflito direto com os princípios 

estabelecidos no relatório "Nosso Futuro Comum" (WCED, 1987). 

 Apesar das alegações de preocupação com o meio ambiente por parte dos grandes 

empresários, muitas dessas propostas seguem uma lógica que transfere os custos 

ambientais e sociais para as comunidades mais vulneráveis (Pedrozo; Silva, 2000). Isso 

se alinha a um padrão global onde os custos sociais e ambientais do crescimento são 

impostos aos países em desenvolvimento, enquanto as forças de mercado são vistas como 

suficientes para resolver os problemas ambientais, conforme argumentado através do 

PNUD e relatório "Nosso Futuro Comum". 

 Essa pressão externa, movida pelo interesse no desenvolvimento sustentável da 

Ilha de Boipeba, está intrinsecamente ligada à atividade turística. A visão da ilha como 

um “paraíso ambiental” pelo Banco Mundial, com grande potencial para investimento, 

resultou na formulação do Plano de Desenvolvimento Estratégico Cairu 2030, sancionado 

pela Lei Municipal nº 241, de 17 de dezembro de 2008. O plano define as diretrizes para 

o planejamento de longo prazo no contexto territorial e tributário, integrando os Objetivos 

de Desenvolvimento do Milênio da ONU à administração pública municipal (Cairu, 

2008). 

 Entretanto, passados dezesseis anos desde o lançamento do projeto Cairu 2030, as 

ações dos empreendimentos imobiliários privados na Ilha de Boipeba parecem estar 

voltadas exclusivamente para os interesses empresariais, muitas vezes ignorando acordos 

internacionais e contornando a legislação ambiental federal, estadual e local. Isso resulta 

em injustiças ambientais significativas, conforme definido na Declaração da Rede 

Brasileira de Justiça Ambiental (MMA, 2024). Segundo a declaração, sociedades 

desiguais, econômica e socialmente, tendem a transferir a maior carga dos danos 

ambientais para populações de baixa renda, grupos sociais discriminados e comunidades 

tradicionais. 

 A justiça ambiental, conforme essa mesma declaração, deve garantir que nenhum 

grupo social, seja ele étnico, racial ou de classe, suporte uma parcela desproporcional das 
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consequências ambientais negativas de operações econômicas e decisões políticas. Além 

disso, deve assegurar o acesso justo e equitativo aos recursos ambientais do país, bem 

como à informação e participação em processos decisórios. A promoção desses princípios 

é essencial para a construção de modelos de desenvolvimento que democratizem o acesso 

aos recursos ambientais e garantam sua sustentabilidade. 

 Ao avançarem sem considerar as expectativas dos povos quilombolas e a realidade 

turística local, esses empreendimentos colocam em risco a permanência do verdadeiro 

turismo sustentável em Boipeba. O modelo de desenvolvimento adotado compromete a 

estética da paisagem natural e já resultou em inúmeros problemas ambientais e sociais 

(Guedes; Esteves; Santos, 1996; Rebouças, 2006; Silva; Nascimento; Rebouças, 2009; 

Thévenin, 2009;Virgens, 2010; Gonçalves et al., 2020; Alencar, 2011; Oliveira, 2013; 

Elliff, 2014; Elliff, 2019). 

 Embora o turismo de Boipeba ainda não tenha sido negativamente impactado, 

considerando os números do Anuário Estatístico do Turismo (Brasil, 2020), os estudos 

supracitados indicam que a situação pode mudar em alguns anos devido à deterioração da 

estética de alguns ativos turísticos naturais. Além disso, o avanço dos empreendimentos 

privados na ilha de Boipeba ameaça a comunidade quilombola de São Sebastião, que luta 

por seu território tradicional e por sua própria identidade (Fiocruz, 2021). 

 Diante desse cenário, torna-se essencial melhorar a compreensão dos sistemas 

ambientais e de como intervenções mal planejadas podem violar os direitos dos povos 

tradicionais. Assim, a presente pesquisa tem como objetivo promover o entendimento das 

funções dos sistemas ambientais e, com base nisso, apresentar um diagnóstico das 

injustiças ambientais na Ilha de Boipeba, Cairu, Bahia, considerando o cenário hipotético 

de implantação do Projeto Turístico-Imobiliário Fazenda Ponta dos Castelhanos. 

 

Materiais e métodos 

Área de estudo 

 Boipeba é uma ilha do município-arquipélago de Cairu, Bahia, localizada entre os 

paralelos 17º20’ e 17º40’ de latitude sul e os meridianos 39º10’ e 39º40’ de longitude 

oeste (Figura 1), com uma área de 79,82 km², representando 17,70% do território 

municipal. 
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Figura 1 – Mapa de Localização da Ilha de Boipeba, Cairu, Bahia.  

 

Fonte: SEI (2018) e IBGE (2021). Organização: Autoria própria, 2024. 

As paisagens naturais da ilha de Boipeba desenvolvem-se sob a ação do clima 

quente e úmido, sem estação seca e com índice pluviométrico anual superior a 2.000 

milímetros (SEI, 2019). Esse clima age sobre litologias datadas do Mesozoico Cretáceo, 

com as formações Algodões e Taipús-Mirim, do Grupo Camamu, e Cenozoicas 

Quaternárias, com depósitos areno-argilosos fluviais, argilo-orgânicos de mangue e 

depósitos litorâneos holocênicos (Conder, 1998). 

O clima também atua como modelador do relevo, diretamente através da ação 

pluvial e indiretamente pela ação fluvial, por meio dos rios perenes com baixa densidade 

de drenagem, na sua maioria meandrantes, modelando colinas com altitude inferior a 70 

metros, terraços marinhos e fluviomarinhos, dunas, planícies fluviomarinha e marinha 

(Conder, 1998). As condições supracitadas permitiram a formação de uma diversidade de 

solos, como Argissolo, Plintossolo, Latossolo, Cambissolo, Espodossolo e Gleissolo, nos 

quais se desenvolveram vegetações arbórea, arbustiva, manguezal típico e apicum, 

restinga e vegetação pioneira (Conder, 1998). 

Neste cenário, os principais usos da terra são: a cocoicultura em empreendimentos 

fundiários; cultivos agroflorestais próximos às comunidades; e pequenos campos de 

pastagem, ambos utilizados pelas comunidades de Velha Boipeba, Moreré, Monte Alegre 
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e São Sebastião, que juntas somam uma população total estimada em 3.680 pessoas, 

conforme o censo demográfico de 2022 (IBGE, 2022). 

 

Procedimentos Metodológicos 

A pesquisa fez uso do encaminhamento metodológico da Geoecologia das 

Paisagens, com as etapas: organização, inventário, análise e diagnóstico (Figura 2), sendo 

a etapa de proposições a única ainda não alcançada. Na etapa de organização, realizou-se 

a definição dos objetivos, o esboço da pesquisa, a delimitação da área de estudo, a 

definição da escala espacial 1:50.000, com base na escala dos dados disponíveis, e a 

definição do uso dos recursos das bibliotecas ArcGIS e Python, licenciados pela 

Universidade Estadual de Campinas. 

Figura 2 - Etapas metodológicas da Geoecologia das Paisagens.  

 
Fonte: Adaptada de Rodriguez, Silva e Cavalcanti (2017). 

 

Em seguida, na etapa de inventário, realizou-se o levantamento do referencial 

teórico disponível em repositórios acadêmicos, bem como de dados geográficos 

referentes aos elementos naturais (clima, litologia, formas do relevo, solo, vegetação e 

hidrografia), disponibilizados gratuitamente pela Companhia de Desenvolvimento 

Urbano do Estado da Bahia (Conder, 1998), na escala espacial de 1:50.000. Esses dados 

foram organizados por meio da biblioteca ArcPy, com a aplicação da função 

arcpy.analysis.Clip para recortar os dados considerando a Ilha de Boipeba, e da função 

map_document.addDataFromPath para adicionar os dados recortados ao layout do 

projeto. 
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Logo após, realizou-se, na etapa de análise, a confecção do mapa de sistemas 

naturais com base nas ações desencadeadas pelo tipo climático dominante e pelos 

subsistemas, com base no mapa geomorfológico, que serviu como critério para a 

identificação e caracterização das classes, juntamente com o conjunto de elementos 

naturais de cada classe, o que permitiu alcançar o enfoque estrutural. Posteriormente, 

aplicou-se o enfoque funcional, considerando a dinâmica de material e energia dos 8 

subsistemas, conforme demonstrado no Quadro 1. 

Quadro 1 - Proposta de Sistemas Naturais para ilha de Boipeba, Cairu, Bahia. 

 

Fonte: Autoria própria, 2024. 

Para a proposição dos Subsistemas Naturais, aplicou-se a Equação 1 com recursos 

da biblioteca ArcPy, utilizando a função arcpy.Intersect_analysis, que realiza operações 

de interseção entre camadas de dados geográficos, e a função arcpy.Union_analysis, que 

realiza a união de duas ou mais camadas, criando uma nova camada que combina todas 

as áreas e atributos das camadas de entrada. 

                                                        (1) 

Onde: 

SubSN = Subsistemas Naturais; 

 = União de todas as camadas resultantes da interseção; 

 = Camadas que representam dados dos elementos naturais (Clima, Litologia, Solos e 
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Vegetação); 

 = Camada geomorfológica. 

Para a proposição da Equação 1, considerou-se o enfoque estrutural, focando na 

organização interna da paisagem, nas relações entre seus componentes e nas subunidades 

de categorias inferiores, e o enfoque funcional, considerando as relações funcionais entre 

seus elementos, suas funções naturais e os processos genéticos ou casuais que explicam 

por que a paisagem se organiza de determinada maneira (Rodriguez; Silva; Cavalcanti, 

2017).  

Ainda na fase de análise, foi elaborada a cartografia do uso e ocupação da terra, 

dado essencial para a proposição dos subsistemas antrópicos. Para isso, aplicou-se a 

classificação por Máxima Verossimilhança (Equação 2), através da função 

MaximumLikelihoodClassification (biblioteca ArcPy), na imagem Planet referente ao 

ano de 2023, com pixels de 5 x 5 metros, fornecida gratuitamente pelo Ministério do Meio 

Ambiente da Noruega - Programa NICFI (2023), viabilizando a continuidade do trabalho 

na escala de 1:50.000. 

                            (2) 

Onde: 

 = classe de cobertura da terra; 

x = assinatura espectral vetorial ou pixel de uma imagem; 

 = probabilidade de a classe correta ser ; 

 = determinante da matriz de covariância dos dados na classe ; 

 = inverso da matriz de covariância; 

 = assinatura espectral vetorial da classe . 

Além dos dados de uso e cobertura da terra, para a proposição dos subsistemas 

antrópicos, foi necessário considerar condicionantes históricos, políticos, econômicos, 

sociais e culturais que determinam a valorização dos diferentes subsistemas. Assim, 

foram propostos quatro sistemas antrópicos com base na legislação brasileira e nas 

principais atividades econômicas, subdivididos em dez subsistemas com base nas classes 

de uso e ocupação das terras e nos elementos antrópicos (Quadro 2). 
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Quadro 2 - Proposta de Sistemas Antrópicos para ilha de Boipeba, Cairu, Bahia. 

 
Fonte: Autoria própria, 2024. 

 

Para a proposição dos Subsistemas Antrópicos, aplicou-se a Equação 3 com 

recursos da biblioteca ArcPy, utilizando a função arcpy.Intersect_analysis, que realiza 

operações de interseção entre camadas de dados geográficos, e a função 

arcpy.Union_analysis, que realiza a união de duas ou mais camadas, criando uma nova 

camada que combina todas as áreas e atributos das camadas de entrada. 

                                                (3) 

Onde: 

SubSA = Subsistema Antrópico; 

 = União de todas as camadas resultantes da interseção; 

 = Camadas que representam dados de elementos antrópicos (Histórico, Político, 

Econômico, Social e Cultural); 

 = Camada de uso e ocupação das terras. 

Para a proposição da Equação 3, considerou-se o enfoque histórico-

antropogênico, que permite compreender as modificações antropogênicas nas paisagens 

e as implicações para a sustentabilidade e a gestão do território (Rodriguez; Silva; 

Cavalcanti, 2017). 

A correlação entre os sistemas naturais e antrópicos avançou o presente estudo 

para o enfoque integrativo, permitindo alcançar a etapa de diagnóstico, a qual possibilitou 

uma análise das potencialidades dos sistemas ambientais, oferecendo uma visão 

abrangente e os efeitos decorrentes da análise complexa (Quadro 3). 
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Quadro 3 - Proposta de Sistemas Ambientais para ilha de Boipeba, Cairu, Bahia.  

 

Fonte: Autoria própria, 2024. 

A modelagem dos Sistemas Ambientais foi possível a partir da Equação 4, 

utilizando a biblioteca ArcPy, com a função intersect_layers, para realizar a interseção 

entre cada camada na lista e a camada de referência, retornando uma lista de camadas 

resultantes. Além disso, utilizou-se a função arcpy.Union_analysis para unir as 

interseções do Subsistema Natural e do Subsistema Antrópico. 

                               (4) 

Onde: 

SA = Sistema Ambiental; 

 = Subsistema Natural; 

 = Subsistema Antrópico. 

Para a proposição da Equação 4, baseamo-nos no enfoque integrativo, buscando 

entender e analisar um sistema como um todo, considerando a inter-relação e a 

interdependência de seus componentes (Rodriguez; Silva; Cavalcanti, 2017). 

Em seguida, foram realizadas atividades de campo para validar e corrigir os dados 

gerados em laboratório. Dentre os dados coletados em campo, estão: pontos GPS (Global 

Positioning System); anotações sobre as funcionalidades dos subsistemas naturais e os 

conflitos de uso e ocupação das terras dos subsistemas antrópicos; e imagens aéreas 
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obtidas com o uso do veículo aéreo não tripulado (VANT) DJI Mavic Mini SE MT2SS5, 

que permitiu alcançar áreas mais remotas, considerando a capacidade de distância do 

equipamento (4 km), contribuindo efetivamente para a qualidade da cartografia 

geoecológica. 

Finalizando a etapa de diagnóstico, partiram-se dos dados referentes aos sistemas 

ambientais para analisar as possíveis injustiças ambientais frente à especulação da 

implantação do Projeto Turístico-Imobiliário Fazenda Ponta dos Castelhanos, 

considerando os princípios da Declaração da Rede Brasileira de Justiça Ambiental e os 

direitos das comunidades quilombolas. 

 

Resultados e Discussão  

Identificação e caracterização dos sistemas naturais da ilha de Boipeba 

Os sistemas naturais são camadas históricas que carregam registros do passado e 

continuam a se desenvolver constantemente com base nos indícios anteriormente 

impressos. Portanto, as condições atuais e futuras das paisagens são definidas, em maior 

ou menor grau, pelas alterações ocorridas no passado (Rodriguez; Silva; Cavalcante, 

2017). 

Seguindo essa concepção, as paisagens atuais da Ilha de Boipeba refletem as 

influências das ações climáticas ao longo de diferentes épocas geológicas, gerando uma 

diversidade de cenários. Os sistemas naturais predominantes na área em estudo são 

influenciados pelo clima tropical Aw, marcado por temperaturas quentes e úmidas, sem 

uma estação seca definida, com transição para o tipo Am (Koppen, 1948). 

Subordinados ao clima Aw, o Sistema Natural de Ação Fluvial e o Sistema Natural 

de Ação Pluvial destacam-se, primeiramente, pelo Subsistema Natural de Colinas (Figura 

3), que está totalmente inserido geologicamente nas formações Taipus-Mirim e Algodões 

do Grupo Camamu, do Cretáceo Superior. Esse subsistema é o resultado da 'ação de 

vários sistemas de erosão sucessivos, em relação com as modificações climáticas' 

(Cholley, 1956, p. 15), o que influenciou a altitude do relevo, que varia de 30 a 70 metros, 

bem como a declividade, que varia de 10° a 15°, distribuindo-se na porção sul da Ilha de 

Boipeba. 
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A ação climática histórica, assim como a influência dos organismos sobre a 

geologia (material de origem), deu origem a latossolos, argissolos e plintossolos, nos 

quais se desenvolveu uma floresta ombrófila densa em vários estratos. 

Figura 3 –Sistemas e Subsistemas Naturais da Ilha de Boipeba, Cairu, Bahia. 

 

Fonte: Autoria própria, 2024. 

 

De acordo com a proposta de Rodriguez, Silva e Cavalcanti (2017), o Subsistema 

Natural de Colinas exibe características de dispersão de material e energia. Para 

Rodriguez (1994), as áreas emissoras são elevações do terreno 'lavadas' pela chuva, 

iniciando o fluxo de matéria e energia para uma região localizada em altitude inferior. 

Parte desses materiais e energia é acumulada, enquanto outra parte é transmitida à medida 

que alcança outros subsistemas, como o Subsistema Aquático de Água Doce, também 

subordinado ao Sistema Natural de Ação Fluvial e ao Sistema Natural de Ação Pluvial, 

viabilizando fluxos de matéria e energia, conforme a proposição de Rodriguez (1994) e 

Rodriguez, Silva e Cavalcanti (2017). Além disso, conecta-se com outros subsistemas 

naturais por meio de uma rede de drenagem complexa que se estende por canais 

meandrantes. 

 Um deles é o Subsistema Natural de Terraços Marinhos e Fluviomarinhos, parte 

do Sistema de Ação Fluvial e Marinha, que apresenta litologia formada por arenito do 
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Terciário Pleistocênico, o qual, sob a ação climática e matéria orgânica, deu origem a 

argissolos, cobertos por vegetação arbustiva, em relevo com altitude variando de 8 a 15 

metros e declividade chegando a 5° (Conder, 1998). Este subsistema se estabelece na área 

estudada como acumulador e transmissor de material e energia, por se conectar com o 

Subsistema Natural de Colinas, o Subsistema Natural de Planície Fluviomarinha e o 

Subsistema Natural de Terraços Marinhos. 

No mesmo sistema mencionado anteriormente, desenvolve-se o Subsistema de 

Planície Fluviomarinha, com um embasamento litológico argiloso e síltico. Devido à sua 

consistência, formaram-se solos inconsolidados, comuns em ambientes cobertos por 

mangues típicos e atípicos. Essa área apresenta um relevo pouco acentuado, influenciado 

pela ação fluvial e marinha, desempenhando uma função importante de acumulação de 

material e energia originados nos subsistemas naturais emissores e transmitidos pelos 

subsistemas transmissores, conforme proposto por Rodriguez (1994) e Rodriguez, Silva 

e Cavalcanti (2017). Em algumas regiões, ocorre a retransmissão desse material para 

outros subsistemas. 

No Subsistema Natural de Terraço Marinho Holocênico, influenciado pelo 

Sistema Natural de Ação Marinha, encontram-se depósitos litorâneos holocênicos que 

originaram espodossolos álicos. Nesses solos, desenvolvem-se restingas herbáceas e 

arbustivas, situadas em altitudes de 0 a 10 metros e com declividades variando de 0 a 5 

graus. Sua estrutura apresenta lineamentos característicos, devido às condições 

hidrodinâmicas marinhas especiais relacionadas a ondas, marés e suprimento de areia, 

que existiam pouco antes do início do desenvolvimento dos recifes (Conder, 1998). Em 

campo, observou-se vestígios de dispersão de material e energia do Subsistema Natural 

de Terraços Marinhos Pleistocênico e do Subsistema Natural de Terraços Marinhos 

Holocênico, bem como do Subsistema Natural de Dunas, para o Subsistema Natural de 

Planície Marinha. 

O Subsistema Natural de Dunas tem origem nos processos aluviais, decorrentes 

da elevada permeabilidade e erodibilidade das formação litológicas presentes, no 

Subsistema Natural de Colinas. Esses sedimentos se desagregam e são retrabalhados 

eolicamente, formando dunas mais estruturadas sobre solos em associação (Conder, 

1998). Nessas áreas, desenvolve-se uma vegetação herbácea e arbustiva, em terrenos com 
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altitudes variando de 15 a 30 metros e declividade ondulada. Nesses terrenos mais 

elevados, esse subsistema se estabelece como dispersor de material e energia. 

Sob forte influência do Sistema Natural de Ação Marinha, o Subsistema Natural 

de Planície Marinha inclui o estirâncio. Suas praias não possuem material disponível para 

o retrabalhamento eólico e a formação de um Subsistema Natural de Dunas recentes. 

Localmente, minerais pesados resultam do retrabalhamento fluviomarinho dos cordões 

litorâneos holocênicos (Conder, 1998), com a formação de espodossolos e neossolos 

quartzarênicos no contato com terraços marinhos, onde se desenvolveu a restinga, com 

plantas halófitas, aquáticas e pantanosas marinhas (Conder, 1998). A baixa altitude, 

inferior a 2 metros, e a declividade plana possibilitam o recebimento de sedimentos 

bioclásticos, sendo os recifes de coral uma das fontes de sedimento das praias de Boipeba, 

como observado por Rebouças (2006). 

O Subsistema Natural Aquático Marinho abrange a face litorânea com recifes de 

coral. Subordinado ao Sistema Natural de Ação Marinha, é influenciado pelas forças 

oceânicas, recebendo e fornecendo material e energia. Essa integração na paisagem é 

crucial como uma fonte essencial de sedimentos para a manutenção das praias da ilha de 

Boipeba. 

A compreensão dos sistemas naturais nos permite entender como os diversos 

subsistemas interagem entre si, considerando a dinâmica de material e energia como 

elementos essenciais para compreender a estrutura e o funcionamento da paisagem 

natural. A partir desse conhecimento, torna-se possível realizar intervenções de forma 

racional e consciente. 

Além disso, é importante ressaltar que os elementos naturais não apenas se inter-

relacionam entre si, mas também interagem com os elementos da sociedade. Essa 

complexa rede de interações destaca a importância de identificar e caracterizar não apenas 

os sistemas naturais, mas também os sistemas antrópicos, no mesmo nível hierárquico de 

análise da paisagem. 

 

Identificação e caracterização dos sistemas antrópicos da Ilha de Boipeba  

As ações humanas motivadas por fatores econômicos, sociais e políticos, ou seja, 

"aquelas ligadas à população, urbanização, industrialização, agricultura e mineração, 
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entre outras atividades e manifestações humanas, formam os Sistemas Antrópicos" 

(Amorim, 2012, p. 90). 

Com base nessa perspectiva, bem como na proposta da geoecologia das paisagens, 

foram identificados quatro sistemas antrópicos: Em Preservação e/ou Conservação; 

Rurais; Urbanos; e Aquáticos Turístico. Esses sistemas englobam dez subsistemas, os 

quais serão apresentados a seguir (Figura 4). 

No Sistema Antrópico em Preservação e/ou Conservação, destaca-se o 

Subsistema Antrópico de Vegetação Arbórea e Arbustiva, que se estabelece 

predominantemente sobre o Subsistema Natural de Colinas. Sob a proteção da APA 

Tinharé-Boipeba (Conder, 1998), essa área apresenta intervenções que não comprometem 

suas funcionalidades principais; ao contrário, fomentam a conservação da estrutura e 

funcionalidade do Subsistema Natural de Colinas. 

Figura 4 – Sistemas e Subsistemas Antrópicos da Ilha de Boipeba, Cairu, Bahia. 

 

Fonte: Autoria própria, 2024. 

Dentre os usos, encontram-se atividades protegidas para a prática de ecoturismo, 

como trilhas e trekking, conduzidas por empresas turísticas com guias nativos. 

Adicionalmente, são realizadas práticas de extrativismo vegetal, com a coleta de madeira 

proveniente de árvores caídas para souvenirs, empreendida por comunidades quilombolas 

(IBGE, 2017). 
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As práticas invasivas são mais evidentes no Subsistema Antrópico de Vegetação 

Pioneira e em Áreas Úmidas em Preservação e/ou Conservação, envolvendo a extração 

de argila e areia, sem levar em consideração as funcionalidades do Subsistema Natural de 

Terraços Marinhos e Fluviomarinhos. A proteção de áreas com características 

semelhantes foi discutida na Convenção de Ramsar (Brasil, 1996). Observou-se em 

campo que essas intervenções ocorrem em áreas isoladas e são motivadas principalmente 

pela construção civil ou pela produção de objetos à base de areia e argila, sendo praticadas 

tanto por empresas do setor quanto por comunidades locais. 

Sob práticas e políticas destinadas a evitar a degradação ambiental (Basil, 1997), 

o Sistema Antrópico Aquático Turístico se estabelece na área por meio dos Subsistemas 

Antrópicos Aquáticos de Água Doce Turístico e Marinho Turístico. No Subsistema 

Antrópico Aquático de Água Doce Turístico, há pesca artesanal realizada pelos nativos e 

piscicultura conduzida pelos empreendimentos de aquicultura (IBGE, 2017). Nesse 

subsistema, também ocorrem atividades mais invasivas, como o intenso fluxo de lanchas 

de empreendimentos turísticos, sem considerar a capacidade de suporte de carga do Rio 

dos Patos e do Rio do Inferno, provocando distúrbios na estrutura e funcionalidade 

(Corrêa, 2006). 

Uma situação semelhante ocorre no Subsistema Antrópico Marinho Turístico, 

inserido no bioma marinho brasileiro e, especulativamente, sob a proteção da APA 

Tinharé-Boipeba. Nesse contexto, as comunidades quilombolas realizam a pesca, 

especialmente nos recifes de corais (IBGE, 2017), que também são intensamente 

explorados pela atividade turística de massa, com dezenas de passeios diários envolvendo 

centenas de pessoas. Isso acontece sem considerar adequadamente a capacidade de 

suporte de carga dos recifes de corais, já com branqueamento identificado (Elliff, 2014), 

afetando a estrutura e funcionalidade do Subsistema Natural de Planície Marinha. Isso 

pode se intensificar caso ocorra uma diminuição na oferta de bioclásticos identificados 

nas praias por Rebouças (2006). 

O Subsistema Antrópico de Mangue Típico e Atípico em Preservação e/ou 

Conservação é utilizado como área de proteção (Basil, 1981; 1995; 1997), sendo um 

elemento essencial para a manutenção das condições ideais para a funcionalidade do 

Subsistema Natural de Planícies Fluviomarinhas, onde ocorrem práticas extrativistas e 

pesqueiras realizadas pelas comunidades quilombolas (IBGE, 2017). Entretanto, nos 
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últimos 20 anos, tem havido um avanço significativo das práticas de aquicultura. Além 

disso, observou-se que, neste subsistema, ocorre turismo de trilha nos manguezais, um 

dos produtos oferecidos pelas empresas turísticas, embora os impactos ainda não tenham 

sido totalmente mensurados. 

O Subsistema Antrópico de Uso Rural se estabeleceu no Subsistema Natural de 

Terraços Marinhos Holocênicos, sem respeitar os terrenos de marinha (BRASIL, 1941) e 

sem considerar sua estrutura e funcionalidade. Essa área é dedicada à produção de Cocos 

nucifera, popularmente conhecido como coco da baía, devido ao retorno financeiro do 

coco seco em décadas anteriores (IBGE, 2017). Com o avanço das atividades turísticas, 

a colheita foi adaptada para atender aos turistas, oferecendo coco verde. Recentemente, o 

Subsistema Antrópico de Uso Rural tem sido transformado em Subsistemas Antrópicos 

de Uso Urbano. 

Durante as atividades de campo, observou-se que este subsistema avança no 

Subsistema Natural de Terraços Marinhos Holocênicos, transformando a estrutura e 

perturbando as funcionalidades. Também aumentam os desafios no saneamento básico, 

especialmente na gestão de resíduos sólidos, esgotamento sanitário e qualidade da água, 

comprometendo a qualidade das águas do Subsistema Natural Aquático de Água Doce, 

conforme apresentado por Gonçalves et al. (2020). 

Além disso, observou-se que as propostas recentes dos empreendimentos 

imobiliários "pé na areia" avançam pela faixa litorânea sem considerar a estrutura e 

funcionalidade do Subsistema Natural de Planície Marinha, comprometendo a estética 

das praias de Boipeba, um ativo valioso para a economia turística de Cairu, Bahia. 

A paisagem natural impulsiona o turismo da ilha de Boipeba e, consequentemente, 

a especulação imobiliária, com empresas que priorizam a estética dos empreendimentos 

em detrimento da beleza natural das praias, como proposto no Projeto Turístico-

Imobiliário Fazenda Ponta dos Castelhanos, que tende a avançar brutalmente em 

subsistemas naturais essenciais para população quilombola. 

Nesse contexto, torna-se crucial analisar como os sistemas ambientais em 

conservação e/ou preservação sofrerão transformações na estrutura e funcionalidade, 

quais serão as possíveis violações da legislação ambiental brasileira e as prováveis 

injustiças ambientais. 
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Sistemas ambientais, Projeto Turístico-Imobiliário Fazenda Ponta dos Castelhanos, 

problemas ambientais e cenários de injustiças ambientais 

A compreensão das partes — sistemas naturais e antrópicos — no mesmo nível 

hierárquico de análise da paisagem, bem como o avanço para o nível de análise superior 

— Sistemas Ambientais (Figura 5), por meio da proposta metodológica da geoecologia 

das paisagens, viabilizou a análise da complexidade ambiental da ilha de Boipeba. Assim, 

foram identificados sete sistemas ambientais, com 17 subsistemas, dos quais cinco 

apresentam uso urbano e três apresentam uso urbano e rural (Figura 5). 

Figura 5 –Sistemas Ambientais da Ilha de Boipeba, Cairu, Bahia. 

 

Fonte: Autoria própria, 2024. 

Considerando a concepção dos sistemas ambientais, que engloba a estrutura e a 

funcionalidade dos sistemas naturais, além das complexidades dos sistemas antrópicos, 

torna-se possível investigar como a construção de grandes empreendimentos privados na 

Ilha de Boipeba, como o Projeto Turístico-Imobiliário Fazenda Ponta dos Castelhanos, 

mesmo após o estudo de licenciamento que favoreceu as fases de construção (Inema, 

2014), provoca problemas e injustiças ambientais desde a fase de especulação da 

implantação. 

 O empreendimento mencionado propõe a privatização de uma área 

correspondente a 20,84% da ilha de Boipeba (Inema, 2014), sem considerar a 

complexidade dos sistemas ambientais. A sobreposição da área do empreendimento 
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privado ao mapeamento de sistemas ambientais evidencia a especulação sobre a 

descaracterização do Sistema Ambiental Emissor em Preservação e/ou Conservação 

(Figura 6a), com intervenção direta no Subsistema Ambiental de Colinas de Uso 

Protegido, comprometendo a dinâmica de material e energia. Além da possível 

interrupção da funcionalidade, nessas áreas ainda ocorreria a supressão da floresta nativa 

de Mata Atlântica, contrariando a legislação ambiental correlata (Brasil, 2006; 2012), e a 

possível perda de nascentes, indo contra as leis federais 12.651 e 14.653 (Brasil, 2012; 

2023). 

Um dano ainda mais significativo ocorreria no Sistema Ambiental 

Transmissor/Acumulador em Preservação e/ou Conservação, especificamente no 

Subsistema Ambiental de Planície Marinha de Uso Protegido. Essas áreas abrigam praias 

com uma estética relevante para o turismo de sol e praia, uma categoria que levou Cairu 

a se destacar na lista dos municípios mais procurados por turistas internacionais em 2019 

(Brasil, 2020). 
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Figura 6 - Sistemas ambientais, Projeto Turístico-Imobiliário Fazenda Ponta dos 

Castelhanos, problemas ambientais e injustiças ambientais. (A) Transformação do 

Subsistema Ambiental Emissor em Preservação e/ou Conservação e Sistema Ambiental 

Transmissor/Acumulador em Preservação e/ou Conservação. (B) Privatização do 

Subsistema Ambiental de Dunas de Uso Rural. (C) Privatização do Subsistema 

Ambiental de Colinas de Uso Rural. (D) Descaracterização da estrutura e interrupção da 

funcionalidade do Subsistema Ambiental de Planície Fluviomarinha de Uso Protegido. 

(E) Transformação do Subsistema Ambiental de Planície Fluviomarinha de Uso 

Protegido e Subsistema Ambiental Aquático de Água Doce de Uso Protegido. (F) 

Desconfiguração dos Subsistema Ambiental de Terraço Marinho Holocênico de Uso 

Protegido. (G) Impedimento de fácil acesso ao Subsistema Ambiental de Planície 

Fluviomarinha de Uso Protegido. (H) Incertezas sobre os impactos e inacessibilidade ao 

Subsistema Ambiental Aquático de Água Doce de Uso Protegido. 

 

Fonte: Autoria Própria, 2024. 

Tal intervenção poderia resultar na perda da característica estética marcante das 

praias, assim como da estrutura natural ideal para assegurar a biodiversidade (Ramos, 

2002), representando uma perda irreparável de um dos principais ativos turísticos 

oferecidos pelo município de Cairu.  

Outra perturbação ocorreria no Sistema Ambiental 

Emissor/Transmissor/Acumulador em Preservação e/ou Conservação, particularmente no 

Subsistema Ambiental Marinho de Uso Protegido, que apresenta uma beleza 

incomparável e um valor imensurável para o turismo local. Além disso, 

comprovadamente, fornece sedimentos bioclásticos para as praias (Rebouças, 2006), 

desempenhando um papel fundamental na dinâmica de material e energia. 
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Além dos problemas causados aos sistemas ambientais emissores e transmissores 

em preservação e/ou conservação, a especulação sobre o início da construção do Projeto 

Turístico-Imobiliário Fazenda Ponta dos Castelhanos na ilha de Boipeba já está gerando 

ameaças psicológicas e conflitos armados (Uzêda, 2023).  

Nesse cenário, a materialização das construções provocaria imediatamente 

injustiças ambientais à comunidade quilombola de São Sebastião (Fiocruz, 2021; Brasil, 

2023), que se estabelece próxima à área diretamente afetada, desenvolvendo atividades 

que caracterizam os subsistemas ambientais de uso urbano e rural. 

Uma possível injustiça ambiental contra a comunidade quilombola de São 

Sebastião seria a restrição do fácil acesso ao Sistema Ambiental Transmissor/Acumulador 

em Preservação e/ou Conservação, particularmente no Subsistema Ambiental de Planície 

Fluviomarinha de Uso Protegido (Figura 6a, 6d, 6e, 6f e 6g), limitando a liberdade de 

coleta de crustáceos pelos nativos, que dependem dessa atividade tanto para a subsistência 

quanto para atender à demanda turística local. 

A intervenção nesse subsistema violaria dois princípios da Declaração da Rede 

Brasileira de Justiça Ambiental: o primeiro propõe assegurar que nenhum grupo social, 

seja ele étnico, racial ou de classe, suporte uma parcela desproporcional das 

consequências ambientais negativas de operações econômicas, decisões estaduais e 

locais; o segundo propõe assegurar o acesso justo e equitativo, direto e indireto, aos 

recursos ambientais do país (MMA, 2024). 

Neste cenário, destaca-se o Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, que 

assegura às comunidades quilombolas o direito ao reconhecimento, demarcação e 

titulação das terras que tradicionalmente ocupam, o que ainda não é uma realidade para a 

comunidade quilombola de São Sebastião. Além disso, o decreto garante o direito ao uso 

sustentável dos recursos naturais presentes nessas terras, respeitando a preservação 

ambiental e a cultura dessas comunidades. 

Outra injustiça ambiental ocorreria com a eliminação do fácil acesso ao Sistema 

Ambiental Acumulador/Transmissor em Preservação e/ou Conservação com Conflito 

(Figura 6b), em uma das áreas utilizadas pelos nativos para o cultivo do fruto mangaba, 

que caracteriza um dos Subsistemas Ambientais de Dunas de Uso Rural. Esse fruto tem 

um valor nutritivo significativo, integrando a dieta da comunidade de São Sebastião, e 
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possui um valor inestimável para a produção de uma iguaria culinária oferecida aos 

turistas. 

Além disso, destaca-se a importância da regularização fundiária, com a titulação 

da terra (Art. 68 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal de 1988), uma vez que garante os direitos dessas famílias através do trabalho 

exercido por seus membros sob determinadas condições e em determinadas porções do 

território, conforme as regras tradicionais do grupo (Figura 6c). 

 As intervenções continuariam com a supressão vegetal do Sistema Ambiental 

Emissor em Preservação e/ou Conservação (Figura 6a), exatamente no Subsistema 

Ambiental Colinas de Uso Protegido e no Subsistema Ambiental Colinas de Uso Rural, 

uma área dedicada ao cultivo agroflorestal, próxima à comunidade quilombola de São 

Sebastião (Figura 6c). Isso resultaria no afastamento da principal área de agricultura de 

subsistência e coleta de lenha para souvenirs, uma vez que essas áreas estão localizadas 

nos limites do empreendimento imobiliário. 

Mais um impacto seria a diminuição da demanda por guias turísticos quilombolas 

e a redução dos empreendimentos de barracas de praia devido às intervenções no 

Subsistema Ambiental de Planície Marinha de Uso Protegido (Figura 6e) e no Subsistema 

Ambiental de Terraço Marinho Holocênico de Uso Protegido (Figura 6h), afetando a 

estética da paisagem natural, como ocorreria na Praia Ponta dos Castelhanos (Figuras 6d 

e 6e), descaracterizando a estrutura e funcionalidade, bem como o ativo turístico. 

Observa-se na Figura 6 que toda a dinâmica da população de São Sebastião seria 

afetada, uma vez que toda a área correspondente aos sistemas ambientais emissores, 

transmissores e acumuladores em preservação e/ou conservação seria perturbada. Isso 

colocaria pressão sobre a comunidade para lidar apenas com o subsistema ambiental 

urbano, marcando uma etapa no processo de afastamento ou migração forçada. 

 

Considerações finais 

Foram identificadas cinco possíveis injustiças ambientais na Ilha de Boipeba, 

Bahia, caso o Projeto Turístico-Imobiliário Fazenda Ponta dos Castelhanos seja 

implantado: ameaças psicológicas e conflitos armados, que já causaram a migração de 

um pescador que reivindicava a continuidade da prática pesqueira no Subsistema 

Ambiental Aquático de Água Doce de Uso Protegido; privatização do Subsistema 



23 

https://periodicosonline.uems.br/index.php/GEOF 

© 2024 - Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - Brasil. Todos os direitos reservados. ISSN: 

2447-9195. Geofronter, Campo Grande, v. 10, p. 01-28, e8889. 

. 

Ambiental de Planície Fluviomarinha de Uso Protegido, indispensável para o suprimento 

da quantidade diária de proteína necessária na dieta dos nativos; restrição ao acesso ao 

Subsistema Ambiental de Dunas de Uso Rural, onde se cultiva a mangaba, iguaria que 

integra a dieta dos nativos e gera renda por meio de produtos culinários oferecidos aos 

turistas; impacto na estética da paisagem do Subsistema Ambiental de Planície Marinha 

de Uso Protegido e do Subsistema Ambiental de Terraço Marinho Holocênico de Uso 

Protegido, ambos concentrando a maior parte dos ativos turísticos naturais; e a 

diminuição da circulação de turistas que buscam praias isoladas, bem como o contato com 

a comunidade quilombola de São Sebastião, limitando a atuação dos nativos na oferta de 

serviços turísticos locais e comprometendo a renda de diversas famílias. 

Além das injustiças ambientais, o empreendimento poderá provocar a 

descaracterização do Sistema Ambiental Emissor em Preservação e/ou Conservação, uma 

das zonas dispersoras de material e energia, comprometendo a dinâmica do Sistema 

Ambiental Transmissor/Acumulador em Preservação e/ou Conservação. As construções 

propostas pelo empreendimento no Subsistema Ambiental de Planície Marinha de Uso 

Protegido, que passariam a caracterizar o Subsistema Ambiental de Planície Marinha de 

Uso Urbano, afetariam a acumulação de material e energia, podendo comprometer a 

estética das praias, o principal ativo turístico da ilha. A perturbação do Sistema Ambiental 

Emissor/Transmissor/Acumulador em Preservação e/ou Conservação, especificamente o 

Subsistema Ambiental Marinho de Uso Protegido, pode afetar o fornecimento de 

sedimentos bioclásticos para o Subsistema Ambiental de Planície Marinha de Uso 

Protegido. 

Por fim, entende-se que a Ilha de Boipeba tem vocação para a atividade turística 

sustentável, respeitando a estrutura e o funcionamento dos sistemas ambientais emissores, 

transmissores e acumuladores em preservação e/ou conservação, além de garantir o 

território e os direitos de uso das comunidades tradicionais. As paisagens naturais e 

antrópicas têm sido apresentadas pela gestão municipal como ativos turísticos desde a 

década de 1980, sendo apreciadas por turistas nacionais e internacionais que buscam 

praias sem grandes áreas urbanas. Portanto, as próximas intervenções devem considerar 

estudos de cunho sistêmico, visando minimizar os impactos provocados pelas áreas 

urbanas estabelecidas e conservar as paisagens naturais ainda não ocupadas por 

empreendimentos imobiliários. 
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